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RELACI – PREFEITURA MUNCIPAL DE VAREGM ALTA/ES 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

Emitente: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI – Vargem Alta - ES  

 Entidade: MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES 

Gestor responsável: ELIESER RABELO 

Exercício: 2022 

 
1.1. Introdução 

Em cumprimento as determinações contidas na IN TCEES 68/2020 e posteriores alterações 

e o disposto na LEI COMPLEMENTAR Nº 042, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, bem como o 

que preconiza os arts. 70 e 74, da Constituição Federal, e o art. 59 da Lei Complementar nº 

101/200 – LRF, apresentamos o Relatório e Perecer Conclusivo do órgão de Controle Interno 

sobre as contas do exercício financeiro de 2022 da Unidade Gestora – Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta. 

O presente relatório compõe a Prestação de Contas do Ordenador de Despesa da Unidade 

Gestora PMVA – Prefeitura Municipal de Vargem Alta, relativo ao exercício financeiro de 2022, 

conforme estabelece a Instrução Normativa TCEES nº 68/2020 e posteriores alterações. 

Durante o exercício de 2022 as atividades do Controle Interno foram desenvolvidas por 

Daniela Aparecida Balbino Ferraço, a qual foi nomeada através do Decreto nº 4405/2021, 

publicado em 20/01/2021, sendo esta, a responsável pelo Controle Interno e Thadeu dos 

Santos Orletti o qual foi nomeado através do Decreto nº 4717/2022, publicado em 04 de julho 

de 2022 e que ocupa o cargo de Assistente de Gestão de Controladoria, ambos com formação 

em Direito e Ciências Contábeis, respectivamente. 

Frisa-se ainda que as duas vagas de provimento efetivo que compõem a estrutura 

organizacional do Controle Interno para o cargo de Auditor Público Interno, criadas pela Lei 

Municipal nº 1.288 de 11 de dezembro de 2019, encontram-se vagos, pois ainda não foi 

realizado concurso público para preenchimento destas: 

mailto:controladoria@vargemalta.es.gov.br
mailto:controladoria.vargemalta.es@outlook.com


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

  Estado do Espírito Santo 

Controladoria Geral do Município 

RELACI – EXERCÍCIO 2022  

 

                                                                            Página 2 de 5 
CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Zildio Moschen, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo - - CEP: 29295-000 – Tel.: (28) 3528-1900 

e-mails: controladoria@vargemalta.es.gov.br e controladoria.vargemalta.es@outlook.com 
www.vargemalta.es.gov.br 

 

Art. 7° Fica criado o cargo de Auditor Público Interno, de provimento efetivo do 

Poder Executivo Municipal, nos termos acrescentados nos Anexo I, Anexo II, Anexo 

III e Anexo IV, da Lei n° 908, de 28 de março de 2011, referente a quantidade, 

denominação, jornada de trabalho e vencimentos, compreendendo o seguinte: 

ANEXO I 

QUADRO GERAL DE CARGOS 

GRUPO III 

 

 

Quanto às ações desenvolvidas pela Unidade Central de Controle Interno – UCCI, para o 

exercício de 2022, constantes no Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, aprovado pelo 

Decreto nº 4635, publicado em 08 de fevereiro de 2022 e as atividades selecionadas para 

avaliação na Unidade Gestora a que se refere o exercício de 2022, este relatório apresenta 

os itens analisados de maneira sintética por esta Controladoria. 

 

1. Itens de abordagem prioritária: 

 
1.1 Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

Código 
Objeto/Ponto de 

controle 

Processos Ad-
ministrativos 
analisados 

Base legal Procedimento 
Universo do Ponto de 

Controle 
Amostra Sele-

cionada 

1.4. Limites constitucionais e legais 

1.4.1 
Educação – 
aplicação mínima 

Painel de Con-
trole TCEES 

CRFB/88, art. 
212, Lei nº 
9.394/1996 
(LDB), art. 69. 

Avaliar se a aplicação de 
recursos na manutenção e 
no desenvolvimento do 
ensino atingiu o limite de 
vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resul-
tante de impostos, com-
preendida a proveniente 
de transferências, na ma-
nutenção e desenvolvi-
mento do ensino, conside-
rando recursos aplicados 
a totalidade de despesas 
liquidadas compatíveis à 
função de governo, con-
forme Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação – 
LDB. 

Painel de Controle 
TCEES 

Painel de Con-
trole TCEES 

1.4.2 

Educação – 
remuneração dos 
profissionais do 
magistério  

RREO anexo 8 
de 2022 

CRFB/88, art. 
60, 
inciso XII do 
ADCT.  

Avaliar se foram destina-
dos, no 
mínimo, 60% dos recursos 
do 
FUNDEB ao pagamento 
dos 
profissionais do magisté-
rio da 
educação básica em efe-
tivo 
exercício.  

RREO anexo 8 de 2022 RREO anexo 8 
de 2022 
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1.4.4 
Saúde – 
aplicação mínima 

Painel de Con-
trole TCEES 

CRFB/88, art. 
77, 
inciso III, do 
ADCT c/c LC 
141/2012, arts. 
6º 
e 7º.  

Avaliar se foram aplica-
dos, em 
ações e serviços públicos 
de saúde, recursos míni-
mos equivalentes a 12% e 
15%, respectivamente, 
pelo estado e pelos muni-
cípios, da totalidade da ar-
recadação de impostos e 
das transferências que 
compõem a base de cál-
culo conforme previsto na 
CRFB/88 e na LC 
141/2012.  

Painel de Controle 
TCEES 

Painel de Con-
trole TCEES 

1.4.7 
Despesas com 
pessoal – limite 

Painel de Con-
trole TCEES 

LC 101/2000, 
arts. 19 e 20.  

Avaliar se os limites de 
despesas 
com pessoal estabeleci-
dos nos 
artigos 19 e 20 LRF foram 
observados.  

Painel de Controle 
TCEES 

Painel de Con-
trole TCEES 

2. Itens de abordagem complementar 

Demais auditorias/procedimentos realizados  

1 Plano de Ação  

 Relatórios e 
questionários. 

Acórdão 
1745/2019-1 
(TCEES) 

Averiguar o cumprimento 
do Plano de Ação decor-
rente de AUDITORIA TE-
MÁTICA EM RECEITAS 
PÚBLICAS - Exercício de 
2018, conforme processo 
nº 7869/2018-7. 

 Relatórios e questioná-
rios. 

 Relatórios e 
questionários. 

2 PCA de 2018  Relatórios con-
tábeis e financei-
ros. 

Parecer Prévio 
010/2021-8 
(TCEES) 

Averiguar o cumprimento 
das determinações cons-
tantes dos Processos nº 
08713/2019-9 e nº 
8801/2019-9 – PCA/2018. 

 Relatórios contábeis e 
financeiros.  

  Relatórios 
contábeis e fi-
nanceiros. 

3 
Portal Transparên-
cia 

Portal Transpa-
rência de Var-
gem Alta 

In SCI nº 
04/2019 (muni-
cipal) 

Averiguar o cumprimento 
da Instrução Normativa nº 
004/2019 que dispõe so-
bre os procedimentos 
para inclusão de dados 
no PORTAL TRANSPA-
RÊNCIA do Poder Execu-
tivo de Vargem Alta. 

 Portal Transparência 
de Vargem Alta 

 Portal Trans-
parência de 
Vargem Alta 

 

 
2. Auditorias e outros procedimentos realizados  

Código Achados Proposições/Alertas Situação 

1.4.1 

Verificamos que a Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta cumpriu o limite estabelecido 
em lei considerando as despesas com Ma-
nutenção e Desenvolvimento de Ensino - 
MDE, do mínimo de 25% estabelecido em lei 
a PMVA atingiu 31,24%%. 

Esta Controladoria fez acompanha-
mento trimestral dos limites e emitiu 
recomendações periódicas no com-
promisso de alertar o gestor quanto 
aos limites constitucionais. 

Ficou demonstrado que a PMVA atin-
giu o limite mínimo estabelecido em 
lei, considerando que atingiu em 
31,24%% com despesa de Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino. 

1.4.2 

 Verificamos que a Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta cumpriu o limite estabelecido 
em lei considerando as despesas com os 
Profissionais do Magistério, do mínimo de 
70% estabelecido em lei a PMVA atingiu 
99,98%. 
 

 Esta Controladoria fez acompanha-
mento trimestral dos limites e emitiu 
recomendações periódicas no com-
promisso de alertar o gestor quanto 
aos limites constitucionais. 

Ficou demonstrado que a PMVA atin-
giu o limite mínimo estabelecido em 
lei, considerando que atingiu em 
99,98%  
com despesas relativas aos profissio-
nais do magistério. 

1.4.4 

Verificamos que a Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta atingiu o limite mínimo estabe-
lecido em lei referente as aplicações em 
ações e serviços públicos em saúde, sendo 
o limite mínimo de 15% para os municípios 
e a PMVA atingiu em 20,92% 

Esta Controladoria fez acompanha-
mento trimestral dos limites e emitiu 
recomendações e alertas quando ne-
cessário no compromisso de cumprir 
os preceitos legais. 

Ficou demonstrado que a PMVA atin-
giu o limite mínimo estabelecido em 
lei, considerando que aplicou 20,92% 
de suas receitas de impostos em 
ações e serviços públicos em saúde. 
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1.4.7 

Verificamos que a PMVA cumpriu os precei-
tos legais no que tange os limites com pes-
soal, sendo que de maneira consolidada a 
qual o limite de alerta é de 54% a PMVA atin-
giu 40,87%, estando de acordo com a lei e 
em relação ao Poder Executivo o qual tem 
por limite de alerta 48,6% a PMVA atingiu 
42,83% estando dentro dos limites estabele-
cidos. 

Esta Controladoria fez acompanha-
mento trimestral dos limites e emitiu 
recomendações e alertas quando ne-
cessário no compromisso de cumprir 
os preceitos legais. 

Ficou demonstrado que a PMVA cum-
priu o limite estabelecido em lei, con-
siderando que aplicou recursos públi-
cos em despesas de pessoal dentro 
do limite estabelecido. 

Demais auditorias/procedimentos realizados  

1 

Verificamos que houve avanços pela PMVA 
no atendimento dos pontos apresentados no 
Plano de Ação referente as receitas públi-
cas, considerando que parte dos pontos 
apurados foram cumpridos de maneira par-
cial ou não foram cumpridos. 

Esta Controladoria instaurou Pro-
cesso Interno de Inspeção (nº 
3715/2021) no compromisso de ava-
liar o atendimento as recomendações 
e exigências emitidas por esse 
TCEES, no final da inspeção foram 
emitidas recomendações visando 
atendimento dos pontos apresenta-
dos. E durante o exercício de 2022 se-
guiu acompanhando. 

Ficou demonstrado que a PMVA ob-
teve avanços no cumprimento do 
Plano de Ação (MEMORANDO EX-
TERNO FINANÇAS Nº 0127/2022). 

2 

Verificamos que a PMVA atendeu parte dos 
pontos estabelecidos no Relatório do 
TCEES sobre a PCA DE 2018. Porém exis-
tem pontos que devem ser observados. 

Esta Controladoria instaurou Pro-
cesso Interno de Inspeção (nº 
3716/2021) no compromisso de ava-
liar os pontos cumpridos por parte da 
Prefeitura. E seguiu acompanhando 
durante o exercício de 2022. 

Esta Controladoria constatou que os 
itens foram atendidos diante das pos-
sibilidades e os demais pontos se-
guem sendo acompanhados. 

3 

Verificamos que a Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta publica grande parte dos regis-
tros, porém existem vários pontos que de-
vem ser observados no intuito de melhorar a 
transparência do Município. 

Esta Controladoria instaurou Pro-
cesso de Inspeção nº 002/2022 (Pro-
cesso nº 4265/2022) no compromisso 
de avaliar os pontos que necessitam 
de atenção, visando dar transparência 
as informações públicas. 

Ficou demonstrado que a PMVA deve 
observar vários pontos em relação ao 
Portal Transparência. A Controladoria 
fez as recomendações e seguirá 
acompanhando o cumprimento das 
mesmas. 

 

3 – Tomadas de Contas Especiais (TCE) e Procedimentos Administrativos instaurados 

na UG  

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta teve Tomada de Contas Especial instaurada no 

compromisso de apurar multas e juros gerados pelo atraso no repasse de recursos 

previdenciários no exercício de 2016.  

A referida Tomada de Contas iniciou no exercício de 2021, durante o exercício de 2022 a 

Prefeitura continuou recebendo recomendações e orientações do TCEES, no compromisso 

de alinhar e melhorar as informações constantes na TCE.  

A última manifestação da Comissão de TCE ao TCEES foi no dia 01/09/2022, dessa forma, a 

Comissão está no aguardo quanto a novas orientações. Nesta monta, o processo de Tomada 

de Contas Especial procedeu com as seguintes informações: 
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PROCESSO 
ADMINIS-
TRATIVO 

DESCRIÇÃO DO CASO 
 DE DANO APURADO 

DATA DA  
INSTAURA-

ÇÃO 

DATA DE  
ENCAMINHA-

MENTO 
 AO TCE 

DATA DA ÚL-
TIMA MANI-
FESTAÇÃO 
DA COMIS-

SÃO 

Proto-
colo/Pro-

cesso no Tri-
bunal de 
Contas 

Protocolo In-
terno nº 
2639/2021 

 

Considerando Acórdão 00261/2017-6 do 
TCEES, o qual analisou a PCA do exercício 
de 2016 e fez recomendações, dentre elas 
instaurar Tomada de Contas Especial para 
apuração de multas e juros gerados pelo 
atraso no repasse de recursos previdenciá-
rios no exercício de 2016, do IPREVA (Insti-
tuto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Vargem Alta). Após 
instauração da Tomada de Contas Especial 
pela Portaria nº 131/2021 em 02/09/2021, a 
Comissão designada avaliou os documentos 
apresentados pelo RPPS e as demais autar-
quias deste município, e conforme Relatório 
Conclusivo assinado no dia 25/11/2021 che-
gou-se na seguinte conclusão: 
Foi apurado um saldo PAGO em atraso, de 
repasse das receitas de contribuições previ-
denciárias ao IPREVA da parte patronal e 
dos servidores e da alíquota suplementar, no 
valor de R$ 2.220.435,19, conforme tabela 
elaborada pela comissão, referente ao ente 
Prefeitura. Calculados os JUROS e MULTAS 
apurou-se o valor de R$ 204.800,37 atuali-
zados até o ano de 2021 que não foram pa-
gos ao IPREVA. 

02/09/2021 02/12/2021 01/09/2022 

Protocolo 
26682/2021-1 
E  
Processo 
01191/2022-1 

Considerando as informações apresentadas e constantes nesta Controladoria Municipal, a 

Comissão de Tomada de Contas Especial está aguardando manifestação/intimação desse 

TCEES para novos procedimentos relacionados ao objetivo da TCE. 

 

  

 

Vargem Alta/ES, 23 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 

Controladora Geral do Município 
Decreto nº 4405/2021 
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